
PORTARIA-PRESIDENTE Nº 621

CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO CENTRAL EM BRASÍLIA/DF

 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 04/12/2024

O Diretor-Presidente da Empresa Brasil de Comunicação S.A - EBC, no uso das atribuições
previstas no inciso VII do art. 59 do Estatuto Social da EBC, aprovado pela Assembleia Geral
Extraordinária, de 4 de novembro de 2020, atualizada até a Assembleia Geral Extraordinária, de 23 de
abril de 2024.

 

CONSIDERANDO

- o Processo SEI/EBC nº 53400-102504/2024-01;

- a Instrução Normativa EBC nº 200-02, de 2021;

- o Disposto nos ar=gos 1.020 e 1.065 da Lei 10.406, de 2002, que ins=tuiu o Código Civil
Brasileiro; e

- o Disposto no ar=go 96 da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e Lei Complementar nº
101/2000, que trata do levantamento físico das Unidades Administrativas.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Cons=tuir Comissão de Inventário composta pelos empregados abaixo, para
realizar o Inventário anual do Almoxarifado Central da EBC, em Brasília/DF, quanto ao Exercício de 2024.

I - André Luis Brandizzi Bengaly, matrícula nº 14.108, como Coordenador da Comissão;

II - Fabrine Reis Fonseca Caldas, matrícula nº 14.028, como membro, e;

III - Jose Elvio Souza Carvalho, matrícula nº 880.290, como membro.

Art. 2º – O Relatório Final da Comissão deverá conter registros de regularização de
recomendações da Comissão do exercício anterior e/ou da Auditoria Interna, entre outras informações
necessárias e pertinentes.

Art. 3º – Determinar o prazo de 31 de dezembro de 2024, para a conclusão dos trabalhos e
apresentação do respectivo relatório.

Art. 4º – Esta Portaria-Presidente entra em vigor na data de sua publicação.

 

Assinado eletronicamente

JEANSLEY LIMA

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Jeansley Charlles De Lima, Diretor(a)-Presidente, em
04/12/2024, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebc.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0017492 e o
código CRC B1032B24.
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